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Coordenação-Geral de Tributação 
       

 

Solução de Consulta  nº  169 - Cosit 

Data 25 de abril de 2014 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL  

SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS 
CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO. NÃO SUJEIÇÃO À RETENÇÃO DE 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESTAÇÃO MEDIANTE 
CESSÃO DE MÃO DE OBRA. EXCLUSÃO. 

Os serviços de instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado são tributados na forma do Anexo III da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, e não estão sujeitos à retenção da contribuição 
previdenciária prevista no art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991. Se esses 
serviços forem prestados mediante cessão ou locação de mão de obra, tal 
fato constitui motivo de vedação à opção pelo Simples Nacional ou mesmo 
de exclusão desse regime de tributação. 

Dispositivos Legais: Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 17, XI, XII, 
§ 1º, art. 18, § 5º-B, IX, § 5º-C, § 5º-F, § 5º-H; Lei nº 8.212, de 1991, art. 
31; Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, art. 191, II.  

 

 

Relatório 

1. O interessado, pessoa jurídica acima identificada, que se dedica ao ramo de 
atividade de “INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO”, formula consulta, atualmente 
disciplinada pela Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013 (norma de 
regência do presente processo, conforme explicita o seu art. 34), acerca da obrigatoriedade da 
retenção, de que trata o art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

1.1. Informa que é optante do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) - Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que é tributado na forma do Anexo III da referida Lei.    
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Fundamentos 

2.  Para melhor entendimento da dúvida apresentada, transcrevem-se alguns 
excertos da Lei Complementar nº 123, de 2006 (sublinhas acrescentadas): 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

(...) 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 
atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou 
cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste 
serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de 
intermediação de negócios; 

(...) 

XII - que realize cessão ou locação de mão de obra; 

 (...) 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste 
artigo não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às 
atividades referidas nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as 
exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de 
vedação no caput deste artigo. 

(...) 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham 
sido objeto de vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma 
das hipóteses de vedação previstas nesta Lei Complementar. 

Art. 18 (...) 

(...) 

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 
tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades 
de prestação de serviços: 

(...) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 
usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

(...) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do 
Anexo IV desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no 
Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta 
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Lei Complementar, devendo ela ser recolhida segundo a legislação prevista para 
os demais contribuintes ou responsáveis: 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma 
de subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como 
decoração de interiores; 

(...) 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta 
Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar, salvo se, para alguma dessas atividades, houver previsão 
expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou V desta Lei Complementar. 

(...) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 
Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. 

(...) 

3.  Da leitura dos dispositivos acima reproduzidos, percebe-se que os serviços 
de “INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO” enquadram-se na relação de 
serviços descrita no inciso IX do § 5º-B do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
Conseqüentemente, esses serviços devem ser tributados na forma do Anexo III da referida Lei 
Complementar. 

4. Ao dispor sobre a retenção de que trata o art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, 
envolvendo a prestação de serviço por parte de empresa optante pelo Simples Nacional, a 
Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, estabelece que as ME e EPP optantes por esse 
regime de tributação que prestarem serviços mediante cessão de mão de obra ou empreitada 
não estão sujeitas a essa retenção, exceto aquelas tributadas na forma do Anexo IV da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, que não é o caso da consulente, para os fatos geradores 
ocorridos a partir de 01.01.2009. Abaixo, transcreve-se o referido dispositivo (sublinhou-se): 

Art. 191. As ME e EPP optantes pelo Simples Nacional que prestarem serviços 
mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada não estão sujeitas à retenção 
referida no art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, sobre o valor bruto da nota fiscal, da 
fatura ou do recibo de prestação de serviços emitidos, excetuada:  

(...) 

II - a ME ou a EPP tributada na forma do Anexo IV da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2009. 

4.1. Importante observar que a prestação de serviço mediante cessão de mão de 
obra veda a opção pelo Simples Nacional (art. 17, XII), exceto se a tributação ocorrer na forma 
do Anexo IV da Lei Complementar nº 123, de 2006 (art. 18, § 5º-H).  

5. Portanto, os serviços de instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração, quando realizados por ME ou EPP optante pelo 
Simples Nacional, devem ser tributados na forma do Anexo III da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, e não estão sujeitos à retenção da contribuição previdenciária prevista art. 31 da Lei nº 
8.212, de 1991. Se esses serviços forem prestados mediante cessão de mão de obra, tal fato 
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constitui motivo de vedação à opção pelo Simples Nacional ou mesmo de exclusão desse 
regime de tributação. 

Conclusão 

6.  Diante do exposto conclui-se que, os serviços de instalação e manutenção 
de sistemas centrais de ar condicionado são tributados pelo Anexo III da Lei Complementar nº 
123, de 2006, e não estão sujeitos à retenção da contribuição previdenciária prevista no art. 31 
da Lei nº 8.212, de 1991. Se esses serviços forem prestados mediante cessão ou locação de mão 
de obra, tal fato constitui motivo de vedação à opção pelo Simples Nacional ou mesmo de 
exclusão desse regime de tributação. 

 

À consideração do revisor. 

 

Assinado digitalmente 
LOURDES TERESINHA ROSSONI LUVISON 

Auditora-Fiscal da RFB 

 
De acordo. À consideração superior. 
 
 

Assinado digitalmente  
CÉSAR ROXO MACHADO 

Auditor-Fiscal da RFB 
 

De acordo. Encaminhe-se à Coordenadora da Copen 
 
 

Assinado digitalmente 
IOLANDA MARIA BINS PERIN 

Auditora-Fiscal da RFB - Chefe da SRRF10/Disit  
 

De acordo. Ao Coordenador-Geral da Cosit. 
 
 

MIRZA MENDES REIS 
Auditora-Fiscal da RFB – Coordenadora da Copen 

 

Ordem de Intimação 
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Aprovo a Solução de Consulta. Publique-se e divulgue-se nos termos do 
art. 27 da Instrução Normativa RFB nº 1.396, de 16 de setembro de 2013. Dê-se ciência ao 
consulente.  

 
 

Assinado digitalmente 
FERNANDO MOMBELLI 

Auditor-Fiscal da RFB – Coordenador-Geral da Cosit 
 

 


